

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 757

Reestrutura cargos ou funções da Tabela 03, da Lei 556/85, nas condições que menciona.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

a) Art. 1º -
Os cargos abaixo descritos, integrantes da Tabela 03-Pessoal Variável, regido pela C.L.T., da Lei 556, de 24 de dezembro de 1985 e modificações posteriores, passam a ter os seus níveis de vencimento fixado na seguinte conformidade:

b) Médico e Dentista – Referência 05, para Referência 03;

c) Psicólogo, Fonoaudiólogo e Assistente Social – Referência 06, para Referência 05.

Art. 2º -
As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelas verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 3º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 1º de Junho de 1989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de junho de 1989 – XXV ANO DA EMANCIPAÇÃO.


[image: image1.wmf]____________________________________

JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal



          Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
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EDIVALDO ALVES DA SILVA

P/ Diretor Administrativo
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